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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.o47/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.o 07/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 5184/2019

A PREFEITURA MUNICIP L DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almeid9, n0265, inscrita no CNPJ sob o
n046.634.473/0001-41, dor vante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURÉLIO SOAR S, portadora do RG n023.096.782-6, inscrita no CPF n° 110.492.378-54e a empresa
CRISTALlA PRODUTOS IMICOS FARMACEUTICOS LTOA, com sede na Rodovia Itapira-Lindoia, n.o s/n Km 14 ,
na cidade de Itapira, Esta de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.o44.734.671/0001-51 doravante denominada
DETENTORA DA ATA, re esentada neste ato por JOÃO MARCOS PINTO, portador do RG n.o68.612.58 SSP/MG,
inscrito no CPF n.og62.122 846-87 firmam a presente Ata de Registro de Preços, concemente à licitação PREGÃO
PRESENCIAL· REGISTR DE PREÇOS N.O07/2020.

cLÁUSULA PRIMEIRA (D OBJETO)

1.1. A Detentora da Ata se briga a fomecer MEDICAMENTOS, em atendimento a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
SP, conforme especificaç- s e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do edital do
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.o 07/2020 que integram esta Ata, independentemente de
transcrição, para todos os fi s e efeitos legais.

ITEM UNo aTOE DESCRI ÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

32 compro 25.000 Biperideno 2 mg (AFB) 0,189 4.725,00 CRISTÁLlA

57 compr. 5.000 Clorpromazina 25 mg (AFB) 0,19 950,00 CRISTÁLlA

76 compr. 15.000 Haloperidol1 mg comp.(AFB) 0,116 1.740,00 CRISTÁLlA

78 compro 20.000 Haloperidol 5 mg (AFB) 0,18 3.600,00 CRISTÁLlA

79 amp. 200 aloperidol decanoato solução injetável- 4,55 910,00 CRISTÁLlA50m
83 compro 30.000 Imipramina 25 mg 0,27 8.100,00 CRISTÁLlA

88 compro 12.000 Levomepromazina 100 mg 0,65 7800,00 CRISTÁLlA

89 compro 15.000 Levomepromazina 25 mg 0,31 4.650,00 CRISTÁLlA

90 frascos 400 Levomepromazina 4% gotas 7,78 3.112,00 CRISTÁLlA

TOTAL GERAL: R$ 35.587,00 (Trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e sete reais),

cLÁUSULA SEGUNDA (D PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1 - A Detentora se compr ete a fornecer o objeto em até 07 (sete) dias uteis após a solicitação do Departamento de
Compras, conforme o dis to no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial em epígrafe, a ser
entregue na Secretaria de S úde e Bem-Estar (Av. Papa João XXIII, 1.110 - Bairro Campo Grande - Pilar do Sul- SP) ,
ou no local indicado no ato solicitação.
2.1.1 - A Detentora se respo sabilizará pela entrega do objeto deste certame, sem ônus ao contratante.
2.1.2 - Não será tolerado at aso na entrega do objeto deste certame Iicitatório, ressalvados os casos extraordinários e
relevantes que os justifique .
2.2 - O objeto será recebido onforme a seguir:
a) provisoriamente: de po se da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de especificaçôes,
qualidade, prazos, preços e utros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua
correção;
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b) definitivamente: após r ebimento provisório, será realizada conferência do objeto e sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitivo, co aposição de assinatura no documento fiscal.
2.2.1 . Na hipótese do obj o apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente para procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.3 . O objeto que apresen r irregularidade será devolvido á empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitado.
2.4 . O recebimento do o jeto será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua conformi ade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a
solicitação da entrega do ob eto.
2.5· A execução da Ata se acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n· 8.666/93.
2.5.1 . O funcionário design do para acompanharlfiscalizar a execução da referida Ata será a Sra Karla Tathiane Nishi
Padula Pagianotto, Farmac' tica da Prefeitura de Pilar do Sul.
2.6· A Administração rejeit á o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.' 8.666/93).
2.7 . O recebimento definitiv não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.
2.8 . A Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como t das as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
documentação revalidada s ,no curso da ata, algum documento perder a validade.

cLÁUSULA TERCEIRA (O VALOR)

3.1. O valor deste contrato' de R$ 35.587,00 (Trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e sete reais), considerando
valor transcrito na cláusula rimeira, conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do
pregão presencial, devida ente juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos definidos na
cláusula primeira.
3.2. Os preços permanecer fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (DA

4.1. Os recursos financeir s para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
administrativo interno.

CLÁUSULA QUINTA (DO AGAMENTO)

5.1 - O pagamento devido o licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nota fis ai/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimento efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalização
da ata, de acordo com as e pecificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei
n.' 8.666/93.
5.2 . O pagamento será fei através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Detentora da Ata, onde deverá
conter na respectiva nota Iscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 . Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 . Nenhum pagamento erá efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ih for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preço ou correção monetária.
5.5 . Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciári decorrentes da entrega do objeto.

cLÁUSULA SEXTA (DO P O)

6.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de v lidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura MU,nicipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as contr tações que deles poderão advir, facultando·se a realização de licitação especifica para
execução pretendida, sen o assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
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6.3. Neste mesmo interreg fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de quaisque das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora o contraditório e
ampla defesa.

cLÁUSULA SÉTIMA (DAS BRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações da Dete tora da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fomecer o objeto, d acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo de ntrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.1.3. Arcar com todos os c tos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto
não atender as condições do Edital;
7.1.4. Pagar todos os tributo que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar á Contrata te, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar representante, ue responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

cLÁUSULA OITAVA (DAS BRIGAÇOES DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações da Cont tante:
8.1.1. Fomecer todos os dad e especificações necessárias á completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar á Detento da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes porventura rridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas notas fiscai /faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar á Detentora da ta as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar á Detentora d Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagamento á etentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito, á etentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir á Detentora da ta o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

cLÁUSULA NONA (DO CAN ELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente terá o seu istro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico,
assegurado o contraditório e a pia defesa:
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibili da de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado se to ar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o cust das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitura unicipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fomecedor não aceitar duzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior áqueles praticados no
mercado;
b) o fomecedor perder qualque condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo Iicitatório;
c) por razões de interesse públi o, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não cumprir as brigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fornecedor não compa r ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;n caracterizada qualquer hipót se de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela dec rrentes;
g) O fomecedor não retirar a espectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa ceitável.
9.4. Em qualquer das hipóteses cima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (DO CAN ELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

http://www.pllardosul.sp.gov.br
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10.1. A Ata de Registro de reço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRI IRA (DAS PENALIDADES)

11.1. A Detentora da Ata e descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas no art 7' da lei n.' 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da lei n.' 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 87 da lei n.' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,
garantida a prévia defesa, fi rá sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por ce to) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporária de articipação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) an s;
d) Declaração de inidoneida e para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da pu ição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será con ida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o prazo a sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injustificado entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no § l' do artigo 86 da lei n.' 8.666/93,
sujeitará a Detentora da Ata á multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dia, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total o parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cen ) sobre o valor total ou parcial da Obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensão mporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo artigo 'da lei Federal n.' 10.520/02.
11.5. A aplicação de uma pen lidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma isolad ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face da Contratante.
11.6. As multas previstas sta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Detento da Ata por danos causados à Contratante.
11.7. O prazo para defesa p via quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas será olhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhimento oficial.
11.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a que a Dete tora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado ·udicialmente.
11.10. Após a aplicação de qu isquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e
publicação no Orgão de Imp nsa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da punição, i formando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUN A (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata poderá s r rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.' 8.666/93, com as
consequências indicadas no art 80, sem prejuizo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.
12.2. Os casos de rescisão co tratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à
prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEI (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1. A presente Ata não pode ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da contratant .

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS RESPONSABILIDADES)
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14.1. A Detentora da Ata sume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações ssumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros na execução des ata.
14.2. A Contratante não r sponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados á legislação tributária,
trabalhista, previdenciária u securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, xclusivamente á Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não re ponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinéulados á execução do resente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, de se empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata m nterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licita o.

cLÁUSULA DÉCIMA QUI A (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da prese te Ata de Registro de Preços será a Sra Karla Tathiane Nishi Padula Pagianolto,
Farmacêutica da Prefeitura e Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pactua ,em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento.
15.2. Em caso de eventu I irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciência á etentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou defeit apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a terceir ,será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, i xecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica ou aque s provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante reserva se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificações do edital, se anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXT (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo e c1usivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formalização este contrato e da execução de seu objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTI A (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1. Para utilização da Ata e Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
17.2. A existência de preços egistrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
17.3. A Administração não obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durarlte a vigência constatar que os
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem co o nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA OITA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

19.1. A detentora da Ata as me integral responsabilidade pela entrega dos produtos, ,decorrente da presente Ata de
Registro de Preços. /-:J .
19.2. Os direitos e responsa i1idades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito L/ /
"'"""q"'''' ,,'m,";, M",,", d, "'""" d, reg""'. C X

18.1. Até o quinto dia útil o mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua
publicação resumida na Im rensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias. daquela data, como condição
indispensável para sua eficá a.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA (DISPOSiÇÕES GERAIS)

http://www.pllardosul.sp.gov.br


EITURA MUNICIPAL DEIPILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAl. PREFEITO JOAO URIA!s DE MOURA

AlMEIDA, 265 - CENTRO· CEP 18.185-000· TEUFAX 15. 3278-9700· CENTRO - PILAR DO SUL· SP
www.p1~rdo.u1 .• p.gov.br

19.3. Ficam vinculados a ta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DE ENTORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos a licar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei nO 8.666/93, atualizada pelas Leis nOs
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habilitação e qualificação e igidas no instrumento de abertura da Licitação.
19.6. O vencimento da vai ade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos con tuais assinados até a data de vencimento da mesma.

cLÁUSULA VIGÉSIMA (D FORO)

20.1. O Foro do contrato se . o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul/SP, excluído qualquer outro,

Para firmeza e validade do actuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de ígual teor, que, depois de lído e
achado em ordem, vai assin do pelos contraentes.

Pilar do Sul, 25 de Março de 2020,

sltd<1.

RITA DE CÁSSIA UEIROZ CARVALHO
Secretária de aúde e Bem Estar

CAETANO SCADUTO ~LHO
Secret 'o de Negócios Jurídico e Tributários

hod

'r,L" _, 5 SANTOS
'. ~or.j*,ntl:lO;·jé UC1tilÇCRS

ISTALlA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
JOÃO MARCOS PINTO

Detentora da Ata

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:

aáudia~' eSouza
CPF. 182.050.528·67

RG.24.383.754·9



!ZàIc
PROCURAÇAo

MES DOS SANTOS, brasileiro, casado, Coordenador de Licttações, residente e
cidade de ItapiralSP, na Rua lzidoro Bovo, nO23 Bain'o Nenê Cêga, portador

.329.399-8, CPFIMF n.o 281.038.848-13 e Carteira Profissional n.o 0073217

ADRIANO
domiciliado
do RG n.o
Série 00208.

CRISTÁll PRODUTOS QUíMICOS FARMAC~UTlCOS lTOA., sociedade empresária
limttada, m sede na Rodovia Itapira-Lind6ia, Km 14, inscrita no CNPJIMF sob o
n.o 44.734. 1/0001-51 e Inscriçllo Estadual n.o 374.007.758.117 e fjlial na Avenida Paolelti,
nO 363, in crtta no CNPJIMF sob o n.o 44.734.671/0004-02, e Inscriçllo Estadual
n.o 374.016640.119, ambas estabelecidas na Cidade de ltapira, Estado de São Paulo,
representad neste ato, na forma de seu Contrato Social, por 02 (dois) Diretores abaixo
assinados, eia e constttui seu bastante procurador a seguir.

PODERES:

Exclusivame te para o fim de representar a Outorgante nas lictt~s em suas várias
modalidades: concorrências, tomadas de preços, registro de preçds, convttes e demais
formas de lici açllo, inclusive oferecer lances previstos nas modalidadeS de pregão presencial
e pregão el trônico, junto ás repartições públicas, municipais, estaduais, federais e
autarquias, endo para tanto, assinar recursos, notificações, processos administrativos,
contratos e ttamentos junto a 6rgãos públicos, em especial junto ao Ministério da Saúde,
enfim assina todos os documentos que se fizarem necessários e pljlticar todos os atos e
formalidades ais ao bom, fiel a cabal desempenho do presente mandato, que terá validade
até 31.12.202 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte), ou até a data do término do
vinculo contra ual com o Outorgado se este ocorrer antes desse prazo.

Vedado o sub tabelecimento~

~ralSP, 07 de janeiro de 2020. ~.
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R STÁLlA PRODUTOS QUIMICOS FARMACêUTlaOiLTÕA.
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REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATlVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://\wN.l.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevédo de Mirand Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenti r e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Pararba, em virtude de Lei, etc ..,

DEClARA para os devidos fins de ireito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçlo Digfta/' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as LegislaçOes e normas vigentes'.

DEClARO ainda que, para garanti transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paralba, a Corregedoria era! de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserçAo de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, c da Selo Digital de FiscalizaçAo Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1XZ) e dessa forma, cada autent çAo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verircada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justi do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselcrdigitaU

A autenticaçao digital do documen faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CRISTALlA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUnCOS LTDA tinha po e de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa CRISTALlA PRODUTOS UIMICOS FARMACEUnCOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29101/2020 17:11:46 (hora local) através do sistema de autenticaçlo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, oderá ser solicitado diretamente a empresa CRISTALlA PRODUTOS QUI MICOS FARMACEUnCOS LTDA ou
ao Cartório pejo endereço de e-mail utentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhada deste ato, acesse o site htlps:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
DecfaraçAo.

Código de Consulta desta Declara ia: 1441897

A consulta desta Declaraçao estará isponível em nosso site até 24/01/202115:16:36 (hora local).

'Código de Autenticação Digitai: 2 852201201136090862-1 a 24852201201136090862-2
'Legislações Vigentes: Lei Federa nO 8.935194, Lei Federal nO 10.40612002, Medida Provisória nO 220012001, Lei Federal nO 13.105/2015, Lei
Estadual nO8.72112008, Lei Estadua nO10.13212013 e Provimento CGJ W 00312014.

O referido é verdade, dou fé.
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